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Estado de Mato-Grosso

LEI No 166 de 25 de outubro de 1 948,

Autor: Deputado Penn Gomes .
Cria ¢ Distrito de Paz de Arruda, e da ou

tras providencius.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO :

Fago saber que & Assembléia Legislativa do Estado decre-
ta e eu sanciono a seguinte lei:

Artigo 1° - Fica criado no municipio de Rosério Oeste o
Distrito de Paz de Arruda, constituido de ares desmembrada do Distrito
de séde e com os seguintes limites:

Da pussagem & linha de estrada de rodugem, no  ribeirdo
Engenhe até & sua cubeceirs; deste ponto, por ume linhe réte, ate o pon
to muis alto de serra denominada Crista; deste ponto, por uma linha ré
ta até s cabeceira do futum; déste abaixo a2ié a £6z do rio lMensoc, por -
este ucinma até a berra do Canguinha; déste ponto por uma rétgki%é o ea
beceira do cdrrego denominado Ribeirfo; por este abalxo até & sua foz
no rio lfanso e por aste abaixo até 2 barre do Arruds e deste ponto por-
uma réta &té a cabeceira do ribeiriéo Raizama e deste por ume réta até o
ponto inicial.

&rtigo 2¢ - Passa & localidede conhecids como RESSACA ou
ARPUDA e ter a denominacédo de Vila de Arrudd, sendo a sede do distrite
ora criado.

Artigo 37 - A édrea do pstrimonio de Vila de Arruda seréd

delimitada e desaproprisda oportunamente, devendo a Secretaria do Inte:

rior, Justica e Finanras mander pugar & todos cos prorrietérios na &reas
reserveds que apresentarem titulos habeis de dominio.

€ Gnico - Dentro de noventa dias a contar da publicucgo
desta lei deverdo estuar delimitidos os quadros urbanos e suburbunos de
Vila de Arruda.

Artigo 4° - Esta lei entrara em vigor & 1¢ de janeiro de
1l 949, conjuntumente com & que dispuzer sobre o divisfo territorial ad
ministrativa e judiciaria do Estado.

Artigo 5¢ - Revogam-se s disposicdes em contrario.

Palaclo—&lv“,asi,qJ ém Culaba, 25 de outubro de 1 942,
127° da Independencia e 60° du Repiblica.
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